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HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO

A Escola Agrotécnica Federal de Machado está localizada na região Sul do Estado de Minas Gerais, a 375 Km de Belo Horizonte, 280 Km de São Paulo e 400 Km do Rio de Janeiro.

O Sul de Minas é uma região essencialmente agrícola com predominância da cultura do café e criação de gado leiteiro

A Escola Agrotécnica Federal de Machado inaugurada oficialmente como Escola de Iniciação Agrícola de Machado em 03 de julho de 1957, foi a mesma transformada em Ginásio Agrícola de Machado, pelo Decreto nº 53.558 de 14 de fevereiro de 1964 e pelo Decreto nº 83.935 de 04 de setembro de 1979 passou a denominar-se Escola Agrotécnica Federal de Machado-MG. Hoje é uma autarquia Federal vinculada a SEMTEC/MEC sob a égide da Lei Federal nº 8.731 de 16 de novembro de 1993. 

A EAF de Machado atenta às transformações do mundo moderno, aos novos paradigmas da Educação Nacional e às crescentes exigências do mundo do trabalho oferece aos seus alunos formação permanente, para aquisição de competências e habilidades do aprender a aprender, aprender a fazer, aprender a ser e aprender a conviver no mais amplo sentido do desenvolvimento pessoal, social e profissional.

Os cursos de tecnologia possuem status de curso superior, ou seja, o profissional formado pode requerer registro profissional no órgão competente e pode pleitear um curso de pós-graduação, tanto latu-sensu (especialização) quanto strictu-sensu (mestrado e doutorado). A duração do curso é de 3 anos, com 2.400 horas, meio período, sem considerar o estágio obrigatório e a produção de um trabalho de conclusão de curso, que poderá ser uma monografia ou projeto técnico.

OS CURSOS DA EAFM

Curso Superior de Tecnologia em Cafeicultura

O Curso Superior de Tecnologia em Cafeicultura da EAFM – Escola Agrotécnica Federal de Machado enfocará os temas que envolvem a cadeia do agronegócio cafeeiro, com ênfase especial nos aspectos de qualidade e pós-colheita, demanda que o mercado vem exigindo dos profissionais dessa área. O Curso foi aprovado pela SETEC – Secretaria de Ensino Técnico e Profissionalizante em abril de 2005 e passou a funcionar a partir de agosto de 2005. O Curso Superior de Tecnologia em Cafeicultura da EAFMachado foi reconhecido através do decreto no 5.773 de 9 de maio de 2008.
O profissional formado pelo Curso estará capacitado para conduzir os seguintes trabalhos:

· Elaborar e gerenciar projetos de produção e pós-colheita do café de qualidade; 

· Conduzir projetos associativos de produção cafeeira; 

· Implantar sistemas de produção sustentáveis de café; 

· Manejar de forma racional os sistemas de produção de café; 

· Conhecer os sistemas de certificação de café diferenciados.

CAPÍTULO I

Dos Cursos Oferecidos

Artigo 1.º

A Escola Agrotécnica Federal de Machado-MG manterá como atividade principal a educação, manifestada, por meio do ensino nos cursos de Ensino Médio e Educação Profissional nos níveis Básico e Técnico, atendendo aos requisitos legais dispostos no Decreto Federal nº 2.208/97 que regulamenta os artigos 39 e 42 (Capítulo III do Título V), complementada pelo Decreto n° 5154 de 23 de julho de 2004, e o Parágrafo 2º do artigo 36 da Lei Federal nº 9.394/96; bem como pela Portaria N°3.393 de 21 de outubro de 2004, que a autoriza a atuar em Educação no nível tecnológico por meio do Curso Superior de Tecnologia.

Artigo 2.º

Para atender a Legislação, as necessidades sociais e demandas do meio produtivo, a EAFM deverá rever periodicamente sua oferta de ensino.

Parágrafo único

Caberá ao Conselho Diretor autorizar a implantação de novos cursos e/ou extinguir o(s) existente(s), observados os dispositivos legais vigentes, após sua aprovação pelas Coordenações e Colegiados de Curso.

Artigo 3.º

A EAFM poderá realizar parcerias com outras Instituições para o desenvolvimento de suas

atividades, assim como prestar serviços e assessoria específicos em sua área de atuação.

CAPÍTULO – II

Da Organização

Artigo 4.º

A orientação, a supervisão e a coordenação pedagógica de cada curso superior, com suas habilitações, serão atribuições de um colegiado, que terá as seguintes competências, no âmbito de seu curso:

I. Cumprir e fazer cumprir as normas da graduação;

II. Estabelecer as diretrizes didáticas, observadas as normas de graduação;

III. Elaborar proposta de organização e funcionamento do currículo do curso, bem como suas atividades correlatas;

IV. Manifestar-se sobre a forma de admissão e seleção de alunos, bem como sobre o número de vagas a serem oferecidas;

V. propor convênios, normas, procedimentos e ações que permitam o crescimento do curso e sua integração com a comunidade;

VI. Estabelecer normas internas de funcionamento do curso;

VII. Promover sistematicamente e periodicamente avaliações do curso;

VIII. Aprovar os planos de ensino e de avaliação de disciplinas e acompanhar sua execução;

IX. Orientar e acompanhar a vida acadêmica, bem como proceder adaptações curriculares dos alunos dos cursos;

X. Deliberar sobre requerimentos de alunos no âmbito de suas competências;

XI. Deliberar sobre transferências ex-officio ;

XII. Deliberar sobre dilação de prazo para integralização do curso;

XIII. Aprovar o horário das aulas;

XIV. Aprovar o relatório anual de atividades;

XV. Constituir Comissões de Assessoramento e Apoio à Coordenação, para o desenvolvimento de projetos e programas específicos relacionados à área acadêmica;

XVI. Propor alterações no currículo, observadas as diretrizes pedagógicas do curso.

Artigo 5.º

Compõem o Colegiado de Curso:

I – o Coordenador do Curso, como seu Presidente;

II – o Diretor de Desenvolvimento de Ensino

III – o Secretário do Curso Superior;

IV – dois (2) representantes do corpo docente do Curso, e dois(2) respectivos suplentes, da área específica do curso superior, eleitos por seus pares, dentre os candidatos que se inscreverem junto à Coordenação do Curso;

V – dois (2) representantes do corpo docente, e dois (2) respectivos suplentes, que pertençam a outras áreas e ministrem aulas no curso, os quais serão eleitos por seu pares, dentre os candidatos que se inscreverem junto à Coordenação do Curso;

VI – um representante do corpo discente do Curso e seu respectivo suplente, eleito pelos seus pares.

§ 1.º As eleições desses representantes serão convocadas pelo Coordenador do Curso, sempre

que surgir a necessidade do preenchimento de uma ou mais vagas ;

§ 2.º Os membros eleitos do colegiado terão mandato de 2 anos.

Artigo 6.º

A orientação, a supervisão e a coordenação pedagógica do curso, serão atribuições do Coordenador de Curso, que terá as seguintes competências:

I. cumprir e fazer cumprir as decisões do colegiado;

II. representar o curso no âmbito da EAFM e fora dele;

III. articular-se com a Coordenação Geral de Ensino e outras coordenações de cursos para acompanhamento, execução e avaliação do curso;

IV. encaminhar ao Conselho Diretor da EAFM, as propostas de alterações do currículo, aprovadas no colegiado de curso;

V. elaborar o Relatório Anual de Atividades do curso;

VI. promover, opinar e participar de eventos extracurriculares relacionados à formação acadêmica dos alunos;

VII. encaminhar, ao órgão competente, a relação de alunos aptos a colar grau;

VIII. acompanhar a vida acadêmica dos alunos no que se refere aos limites de tempo mínimo e máximo para integralização curricular;

IX. deliberar sobre requerimentos de alunos relacionados a assuntos de rotina administrativa de sua competência;

X. comunicar, ao Diretor de Departamento de Ensino, irregularidades envolvendo docentes e técnicos administrativos relacionados ao curso;

XI. convocar e presidir as reuniões do Colegiado;

XII. convocar e presidir reuniões do corpo docente e/ou discente do Curso para tratar de assuntos de sua competência;

XIII. outras competências inerentes às funções executivas do Coordenador de Curso.

Artigo 7.º
O Coordenador de Curso será eleito através de indicação do Diretor de Desenvolvimento Educacional e do Diretor Geral.
Parágrafo único

O Coordenador de Curso deverá ser um docente do respectivo curso em regime de trabalho de dedicação exclusiva.

Artigo 8.º

Sempre que necessário, o Coordenador de Curso poderá delegar a um dos membros do Colegiado a prerrogativa de responder pela rotina administrativa da Coordenação.

Artigo 9.º

Nas ausências eventuais do Coordenador de Curso, a Coordenação será assumida interinamente pelo membro docente do colegiado que, dentre os de maior titulação acadêmica, tenha maior tempo de magistério na EAFM.

Artigo 10.

Diretamente subordinada ao Coordenador de Curso haverá uma Secretaria da Coordenação de Curso, com atribuição dentre outras, de organizar os trabalhos do Colegiado, executar os serviços técnico-administrativos de apoio e de relações públicas do Coordenador, bem como pelas comunicações entre ele e os demais órgãos da EAFM.

Artigo 11.

Compete a Secretaria da Coordenação de Curso:

I – em relação ao Colegiado:

a) secretariar e elaborar atas de reuniões;

b) realizar os serviços de editoração dos anteprojetos de resoluções, indicações, proposições e pareceres a serem apresentados;

c) promover a publicação de atos e decisões;

d) organizar e manter atualizado o arquivo;

e) expedir convocações, depois de autorizadas pelo Coordenador, bem como convocar seus integrantes para reuniões;

f) manter o controle de freqüência dos membros;

g) preparar os demais expedientes necessários ao apoio administrativo;

h) executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo colegiado do curso;

II – em relação ao Coordenador de Curso:

a) preparar sua agenda e controlar seu cumprimento;

b) expedir a correspondência, bem como providenciar a publicação e

divulgação de atos oficiais;

c) protocolar e arquivar a correspondência recebida;

d) organizar e manter atualizados os arquivos;

e) registrar e controlar a tramitação de requerimentos de alunos;

f) coletar e organizar as informações e dados necessários à elaboração do

Relatório Anual de Atividades do Curso;

g) coletar, organizar e encaminhar ao órgão competente, após aprovação do

Coordenador, todas as informações sobre freqüência, registros de atividades acadêmicas, notas de aproveitamento de estudos dos alunos;

h) levantar a relação dos alunos aptos a colar grau;

i) participar do processo de matrícula;

j) realizar os serviços de editoração de documentos;

k) auxiliar o Coordenador no encaminhamento e solução de assuntos relativos ao corpo discente;

l) executar outras atividades que lhes sejam atribuídas pelo Coordenador.

Artigo 12.

A Secretaria da Coordenação de Curso será exercida por um Secretário(a) nomeado(a) pelo Diretor Geral, ouvido o Coordenador de Curso.

Parágrafo único

Compete ao Secretário coordenar as atividades da Secretaria e zelar pelo bom atendimento, de acordo com as atribuições do cargo.

CAPÍTULO – III

Do Currículo do Curso Superior e Programas de Ensino

Artigo 13.

Na composição do currículo do curso, assim como nas definições relativas ao estágio curricular, levar-se-ão em conta as determinações legais fixadas em legislação específica pelos órgãos competentes do Ministério da Educação.

Artigo 14.

As matrizes curriculares de cada curso e/ou suas alterações serão propostas pela Coordenação de Curso, analisadas pelo Colegiado de Curso e aprovadas pelo Conselho Diretor da Instituição.

Parágrafo único

As eventuais alterações curriculares serão implantadas sempre no início do desenvolvimento de cada turma, sem efeito retroativo.

Artigo 15.

Periodicamente, em época prevista no Calendário Acadêmico, deverão ser atualizados os Programas de Ensino das disciplinas, atividades e cursos.

Parágrafo único

O trabalho de elaboração e revisão dos Programas de Ensino deverá ser feito pelos professores, sob a orientação do Coordenador de Curso e supervisão do Colegiado de Curso, devendo conter:

I - curso, semestre, disciplina e carga horária;

II - período de execução e nome do(s) professor(es);

III - competências básicas por disciplinas;

IV – bases tecnológicas

V - número de aulas previstas por semestre;

VI – metodologias utilizadas;

VII - sistema de avaliação;

VIII - bibliografia de referência.

CAPÍTULO – IV

Do Regime Escolar

Artigo 16.

A organização curricular, de acordo com a legislação vigente e as necessidades pedagógicas, será estruturada em períodos ou etapas de ensino.

Artigo 17.

A Instituição poderá oferecer cursos superiores, desde que aprovados pelo MEC, nos períodos matutino, vespertino e noturno, de segunda a sábado, de acordo com sua estrutura e necessidade.

CAPÍTULO - V

Do Ingresso e Matrícula

Artigo 18.

Respeitando-se sempre os princípios da equidade, a seleção de candidatos ao ingresso nos semestres iniciais será realizada mediante Processo Seletivo.

Artigo 19.

Para inscrever-se aos cursos de nível superior oferecidos pela EAFMACHADO, o candidato deverá ter concluído o Ensino Médio ou equivalente.

Artigo 20.

A oferta de vagas e a(s) sistemática(s) de ingresso na EAFM será(ão) dimensionada(s) a cada período letivo, em projeto específico a ser aprovado pelo Conselho Diretor da Instituição.

Artigo 21.

A matrícula será efetuada na Secretaria do Curso, segundo as normas e os procedimentos contidos em edital para sua efetivação.

§ 1.º O aluno, com direito à rematrícula, que deixar de efetuá-la dentro dos prazos previstos, deverá justificar o fato na Secretaria de Curso, até cinco dias úteis após a data estabelecida, sem o que será considerado desistente, perdendo sua vaga.

§ 2.º O aluno que deixar de freqüentar as atividades escolares, durante os dez primeiros dias, após o início das aulas do 1º semestre, sem justificativa, será considerado desistente, e sua matrícula cancelada ex-ofício

CAPÍTULO – VI

Da Verificação do Rendimento Escolar, da Dependência e da Promoção

Artigo 22.

O rendimento acadêmico dos alunos será composto pelo registro da assiduidade e a avaliação do rendimento em todos os seus componentes curriculares

Parágrafo único

O professor deverá registrar, diariamente, as bases tecnológicas desenvolvidas nas aulas e a

freqüência dos alunos por meio do diário de classe/portifólio, ou qualquer outro instrumento de registro adotado.

I - As avaliações deverão ser diversificadas e obtidas com a utilização de, no mínimo, dois instrumentos tais como: exercícios, argüições, provas, trabalhos, contratos, fichas de observações, relatórios, auto-avaliação e outros;

II - Os critérios e valores de avaliação adotados pelo professor deverão ser explicitados aos alunos no início do período letivo, observadas as normas estabelecidas neste documento.

III - Os alunos terão direito à vista dos instrumentos de avaliação, cabendo após a divulgação das notas da mesma, em um prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, pedido de revisão de nota, desde que devidamente fundamentado, a ser encaminhado a Secretaria do Curso.

IV - Ao final do processo, será registrada uma única nota e as faltas para cada disciplina.

V- Os resultados das avaliações serão expressos em notas graduadas de zero (0,0) a cem (100,0) pontos, admitida apenas a fração de cinco décimos (0,5).

Artigo 23.

Os professores deverão entregar o Diário de Classe corretamente preenchido com Notas e Faltas na Secretaria do Curso, dentro do prazo previsto no Calendário Acadêmico.

Artigo 24.

Será atribuída nota zero (0,0) ao aluno que não cumprir qualquer uma das etapas de avaliação adotadas pelo professor.

Parágrafo único
Será concedida apenas uma avaliação substitutiva, ao aluno que deixar de ser avaliado em um dos instrumentos de avaliação, por ausência devidamente justificada e comprovada (atestado médico, declaração do trabalho).

Artigo 25.

É vedado o abono de faltas. O aluno que obtiver menos de 75% de freqüência estará automaticamente reprovado na disciplina. As justificativas de faltas documentadas darão direito à realização de segundas chamadas de avaliações, em dia e horário estipulados pelo respectivo professor e não dão direito ao abono de faltas.

Artigo 26.

Para efeito de promoção ou retenção nos cursos superiores, serão aplicados os critérios abaixo, resumidos na Tabela I :

I Estará APROVADO na disciplina, sem o instrumento final de avaliação, o aluno que obtiver nota da disciplina maior ou igual a 60,0 (sessenta) e freqüência igual ou superior a

75%(setenta e cinco por cento).

II Estará APROVADO na disciplina, após o instrumento final de avaliação, segundo as condições do parágrafo primeiro deste artigo, o aluno que obtiver nota no instrumento final de avaliação, maior ou igual a 60 (sessenta) e obtiver nota 5 (cinco), resultante da média ponderada da média final das verificações parciais, com peso 6 (seis) e nota de exame final, com peso 4 (quatro). e freqüência igual ou superior a 75%(setenta e cinco por cento).

III Estará REPROVADO na disciplina, o aluno que obtiver nota media da disciplina menor do que 4,0 (quatro) ou freqüência inferior a 75%(setenta e cinco por cento).

	CONDIÇÃO
	SITUAÇÃO FINAL

	Nota de disciplina >60,0 e Freqüência >75%
	APROVADO
(SEM O INSTRUMENTO FINAL DE AVALIAÇÃO DA DISCIPLINA)

	Instrumento final de avaliação >60,0 e Freqüência >75%
	APROVADO
(APÓS O INSTRUMENTO FINAL DE AVALIAÇÃO DA DISCIPLINA)



	Nota de disciplina < 40,0 ou Instrumento final de avaliação a< 60,0 ou Freqüência < 75%
	REPROVADO

	ª Desde que atendido o parágrafo primeiro deste artigo.


Tabela 1

Artigo 27.

O aluno reprovado em até 03 (três) disciplinas poderá prosseguir seus estudos matriculando-se no bloco de disciplinas da seqüência aconselhada e nas disciplinas em que foi reprovado, ressalvando-se que o oferecimento de disciplinas se dará apenas uma vez ao ano. O aluno reprovado em mais de 03 (três) disciplinas de um bloco semestral, não poderá matricular-se nas disciplinas do bloco da seqüência aconselhada, sendo obrigatória a matrícula apenas nas disciplinas nas quais foi reprovado.

É permitida a inscrição em até 03 (três) disciplinas em regime de dependência. É obrigatória a matrícula nas disciplinas em regime de dependência das séries anteriores à série em que estiver matriculado, e é facultado ao aluno cursar somente essas, desde que respeitado o prazo máximo para a integralização do curso. Os alunos reprovados, em quaisquer disciplinas, terão direito a matricular-se no semestre seguinte, desde que a mesma seja oferecida e que haja disponibilidade de vagas.

Parágrafo único

Quando o número de candidatos à inscrição em disciplinas for superior ao número de vagas oferecidas, serão adotados os seguintes critérios de prioridade, nesta ordem, para alocar o aluno na turma:

1) O aluno que se inscrever na disciplina/turma, cujo curso preferencial é o seu, conforme definido no Plano de Turmas.

2) O aluno que segue o plano de periodização:

a) o de maior rendimento escolar;

b) o de matrícula mais antiga;

c) o mais velho.

3) O aluno que não segue o plano de periodização:

a) o de matrícula mais antiga;

b) o de maior rendimento escolar;

c) o mais velho.

Artigo 28.

O prazo máximo para conclusão do curso superior oferecido nesta Instituição será de o dobro dos semestres previstos para cada curso, incluindo-se neste prazo, o estágio curricular, exceto em casos excepcionais que deverão ser encaminhados ao Coordenador do Curso.

Parágrafo único

Não serão computados, para efeito de contagem do tempo máximo de integralização curricular, os períodos de trancamento de matrícula.

CAPÍTULO – VII

Do Estágio Curricular

Artigo 29.

O estágio curricular é parte integrante do currículo e terá sua carga horária e validade definidas no plano de curso.

Artigo 30.

O aluno somente deverá realizar a matrícula no estágio curricular, após a conclusão dos 2 (dois) primeiros semestres do curso e com duração mínima de 240h. O estágio curricular supervisionado só será aprovado pela Escola, após receber da empresa ofertante todos documentos referentes a avaliação do estagiário e o aluno deverá apresentar relatório referente ao estágio.

Artigo 31.

O prazo máximo para a conclusão do estágio curricular obrigatório nos cursos de Tecnologia é de três anos, após a conclusão do curso, obedecendo ao disposto no artigo 28°.

Parágrafo único

A não conclusão do estágio curricular obrigatório implicará em reprovação e suspensão da emissão do diploma.

Artigo 32.

Os alunos terão a sua disposição um serviço específico de integração Escola/Empresa (CIEC), com atribuição, entre outras, de acompanhar o processo de ensino-aprendizagem realizado no ambiente de trabalho.

CAPÍTULO – VIII

Do Trabalho de Conclusão de Curso

Artigo 33.

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) terá uma carga horária de 100 horas, sendo parte integrante do currículo. O TCC oportunizará ao tecnólogo revisão, aprofundamento, sistematização e integração dos conteúdos estudados. Oportunizará ainda a elaboração de um projeto técnico ou científico na área referente ao curso que esta matriculado, baseados em estudos e ou pesquisas realizadas na literatura especializada na área de conhecimento ou ainda decorrente de observações e análises de situações, hipóteses, dados e outros aspectos contemplados pela prática e pela técnica. Será elaborado mediante a orientação de um professor do curso, que definirá datas quanto a respectiva orientação do trabalho e apresentação.

O aluno será considerado aprovado quando atender aos critérios:

· Relevância do assunto escolhido; 

· Formulação do problema e/ou hipótese;

· Estrutura do trabalho; 

· Metodologia ou material e método ou método e técnica; 

· Desenvolvimento; 

· Citações; 

· Conclusão; 

· Referências bibliográficas; 

· Apresentação oral; 

· Uso equilibrado do tempo; 

· Recursos; 

· Coerência nas argumentações; 

· Domínio da norma culta.

A coordenação do Curso se encarregará de definir, conjuntamente com o aluno, um orientador e um tema a ser desenvolvido no TCC. O orientador poderá ser da instituição ou de outra organização conveniada, desde que haja, nesse caso, a aprovação da coordenação e a presença de um professor da Escola na composição da banca.

As defesas ocorrerão durante o último módulo do curso, com a presença de uma banca avaliadora, composta no mínimo por três membros, sendo o professor orientador e dois professores convidados pelo professor orientador e mais dois suplentes, que fará a avaliação final do TCC, realizada mediante a construção de competências verificadas através de: avaliação realizada pelo professor orientador; aspectos formais e conteúdo escrito do TCC; defesa oral do trabalho.

Artigo 34.

O aluno só poderá matricular-se no TCC, a partir da conclusão do 1º período, de acordo com disponibilidade de professor orientador.

Artigo 35.

O prazo máximo para a conclusão do TCC no curso de Tecnologia é de até três anos após a conclusão do curso, obedecido ao disposto no artigo 28.

Parágrafo único

A não conclusão do TCC implicará em reprovação e suspensão da emissão do diploma.

CAPÍTULO - IX

Das Transferências Recebidas e Expedidas

Artigo 36.

A aceitação de transferências de alunos de instituições congêneres de ensino superior, em curso similar ou área afim, estará condicionada à disponibilidade de vagas, análise de compatibilidade curricular e realização de processo seletivo.

§ 1.º

Para a verificação da compatibilidade curricular, a Instituição deverá exigir, para análise, o Histórico Escolar, a Estrutura ou Matriz Curricular, bem como os Programas de Ensino desenvolvidos no estabelecimento de origem.

§ 2.º

O aluno poderá ser dispensado de cursar disciplinas que já tenha cursado em outra Instituição, desde que os conteúdos e as metodologias desenvolvidas sejam julgados equivalentes aos da EAFM, observando-se a organização curricular dos cursos.

Artigo 37.

Os pedidos de transferência serão recebidos somente no prazo estabelecido no calendário acadêmico, salvo nos casos previstos em lei ou por motivo justo e devidamente comprovado, a critério do Diretor Geral, sem prejuízo da análise curricular.

Artigo 38.

Não serão aceitas transferências para o semestre inicial quando o ingresso a ele se der através de exames classificatórios, exceto nos casos previstos em lei, devidamente caracterizados.

Artigo 39.

A aceitação de transferência de estudantes oriundos de estabelecimentos estrangeiros, inclusive aqueles amparados por acordos oficiais, dependerá do cumprimento, por parte do interessado, de todos os requisitos legais vigentes e das normas exaradas neste documento.

Artigo 40.

Os pedidos de transferência que apresentarem documentação incompleta serão automaticamente cancelados.

CAPÍTULO - X

Do Trancamento Geral e Cancelamento de Matrícula

Artigo 41.

O trancamento da matrícula deverá ser feito mediante requerimento dirigido à Coordenação de Curso.

§ 1.º

O trancamento da matrícula deverá ser requerido pelo próprio aluno ou por seu representante legal.

§ 2.º

O aluno só poderá trancar a matrícula por dois semestres consecutivos ou alternados em todo o Curso.

§ 3.º

Não será autorizado o trancamento de matrícula no primeiro semestre.

Artigo 42.

O cancelamento da matrícula poderá ocorrer mediante:

§ 1.º

Requerimento do aluno dirigido à Coordenação do Curso, ou do seu representante legal;

§ 2.

De ofício, ordinariamente, quando o aluno regularmente matriculado deixar de freqüentar, injustificadamente, um semestre;

§ 3.º

De ofício, extraordinariamente, quando o aluno cometer irregularidade ou infração disciplinar apurada em sindicância designada pelo Diretor Geral para esta finalidade, com a garantia do contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

a)- apresentar para matrícula documento falso ou falsificado;

b)- portar arma branca ou de fogo dentro da instituição;

c)- agredir ou fazer ameaça grave contra a integridade física a qualquer pessoa dentro da instituição;

d)- portar, fazer uso ou oferecer a outrem substâncias narcóticas;

e)- participar de atos grupais conhecidos como trote que atentem contra a integridade física e/ou moral dos alunos calouros, dentro da instituição ou nas proximidades;

f)- realizar atos de vandalismo e depredação do patrimônio da EAFM e/ou terceiros dentro dos limites da Escola;

§ 4.º

De ex-ofício, na hipótese do Artigo 21, § 2o;

§ 5.º

O aluno desligado da instituição pelos motivos previstos neste artigo, somente terá direito a retornar, por meio de novo processo seletivo, excetuando-se os casos descritos no § 3o.
CAPÍTULO - XI

Da Mudança de Turno

Artigo 43.

A mudança de turno no curso superior estará condicionada à observância dos seguintes critérios:

§ 1.º

Os alunos matriculados no semestre inicial poderão requerer mudança de turno, desde que exista disponibilidade de vaga e demonstre, comprovadamente problemas de saúde devidamente atestados, ou mudanças no horário de trabalho.

§ 2.º

Os alunos dos semestres subseqüentes poderão requerer mudança de turno uma única vez por período letivo, dentro dos prazos estabelecidos no calendário acadêmico, observando-se existência de vaga os critérios de desempate na ordem abaixo:
I)- maior dificuldade de freqüentar aulas no período em que esteja matriculado, por problema de saúde, desde que devidamente atestado;

II)- maior dificuldade de conciliar horário das aulas com o de trabalho;

III)- melhor classificação no Processo Seletivo para ingresso da EAFM, quando houver;

V)- maior idade;

§ 3.º

Não existindo vagas, será facultada ao aluno a solicitação de permuta como forma de mudança de turno.

CAPÍTULO – XII

Dos Diplomas e Certificados

Artigo 44.

A EAFM expedirá diploma de Nível Superior em Tecnologia aos que concluírem todos os semestres do curso, o Estágio Curricular Obrigatório e o Trabalho de Conclusão de Curso de acordo com a legislação vigente.

CAPÍTULO – XIII

Das Disposições Gerais

Artigo 45. Não será permitida a matrícula simultânea em dois ou mais cursos superiores ou técnicos ministrados na EAFM.

Artigo 46.

A EAFM, independentemente da data de ingresso do aluno no curso, passará a adotar as normas acadêmicas constantes deste documento.

Artigo 47.

Os casos omissos serão apreciados pelo Diretor Geral da Escola Agrotécnica Federal de Machado, ouvidos os órgãos competentes.

